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MEMORIAL DESCRITIVO

Objeto: Instalações Elétricas e Lógicas do Antigo Terminal Rodoviário
Endereço: Avenida Vinte e Cinco de Janeiro, n.° 699, Centro, Lençóis Paulista - SP
Data da Elaboração: Janeiro de 2022
Referência: CDHU 184 – Não Desonerado

OBJETIVO

O Presente memorial, tem pôr finalidade fornecer informações técnicas para a execução dos serviços
abaixo discriminados. 
Para a execução da obra planejada,  o presente  memorial  não limita a aplicação de boa técnica, e
experiência pôr parte da empreiteira, indicando apenas as condições mínimas necessárias; as quais
deverão obrigatoriamente atender  às normas e especificações da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), quanto a sua execução e os materiais empregados. 
As quantidades levantadas no “Quantitativo” são orientativas, não implicando em aditivos quando das
medições dos serviços, cabendo a contratada a responsabilidade pelo orçamento proposto.
O empreiteiro  ao  apresentar  o  preço  para  esta  construção  esclarecerá  que  não  teve  dúvidas  nas
interpretações  dos  detalhes  construtivos  e  das  recomendações  constantes  das  presentes
especificações, e que está ciente de que estas prevalecem. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Controles tecnológicos
Deverá ser efetuado um rigoroso controle tecnológico dos elementos utilizados na obra. 

Verificações e ensaios 
Deverão ser verificado todos os elementos da obra ou serviço, a fim de garantir a adequada execução
da  mesma,  inclusive  o  processo  de  impermeabilização.  Todos  os  serviços  e  insumos  os  quais  a
fiscalização exigir, a Contratada deverá fornecer o resultado dos ensaios conforme exigências de norma
técnica específica.

Amostras
Deverá submeter à apreciação da fiscalização,  amostras dos materiais  e/ou acabamentos a serem
utilizados na obra, podendo ser danificadas no processo de verificação. 

Assistência técnica 
Após  o  recebimento  provisório  da obra  ou  serviço,  e  até  o  seu recebimento  definitivo,  deverá  ser
fornecido toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final,
bem como as surgidas neste período, independente de sua responsabilidade civil. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA
Condiciona-se o início da obra a apresentação da ART, RRT ou TRT definitivas referente à execução
da obra ou serviço contratados, com a respectiva taxa recolhida pela Contratada, no início da obra,
nas respectivas áreas de Engenharia Civil, Elétrica e Mecânica, Geologia e Agronomia. 

Ligações definitivas 
Após o término da obra ou serviço, deverão ser providenciadas as ligações definitivas de água, energia
elétrica, telefone, esgoto e quaisquer outras que se fizerem necessárias. 

Transporte de materiais e equipamentos
O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviços será de 
responsabilidade da contratada.

Cópias e Plotagens
As despesas referentes a cópias, plotagens e outras correrão por conta da contratada. 
Deverá ser mantido obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto completo do projeto, constando
de Desenhos, Caderno de Discriminações Técnicas e Planilhas de Quantidades.

Limpeza
A limpeza do local deverá respeitar rigorosamente os itens previstos em Planilha Orçamentária e seus
respectivos itens deste Memorial Descritivo, sendo absolutamente proibido o depósito de entulho nas
dependências da obra,  devendo dar a correta destinação a eventuais entulhos,  resíduos, rejeitos e
restos de construção deixados após a execução dos serviços.

Aprovação dos serviços de pintura
A cor a ser utilizada em todos os serviços de pintura exigidos, serão indicadas pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista.
Condiciona-se a aceitação dos serviços de pintura, a aprovação de uma amostra de tinta na tonalidade
exigida, a ser apresentada pela Contratada à Fiscalização da Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista.
Quaisquer  tonalidades  utilizadas  sem  autorização  prévia  da  Fiscalização,  não  serão  aceitas  sob
nenhuma hipótese.

Depósito de materiais temporário
No caso de a Contratada necessitar utilizar alguma dependência do local da execução como depósito
temporário,  deverá  avisar  formalmente  a  Fiscalização  da  Contratante,  de  forma  a  se  buscar  um
ambiente adequado para este fim. Além do mais, a utilização de uma sala, mesmo autorizada pela
Contratante, não exime a Contratada de a devolver em perfeitas condições de usabilidade e limpeza
após o uso temporário enquanto depósito, cabendo a Contratada o reparo de eventuais danos ao local
sem ônus adicional à Contratante.
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Arremates finais
Após a conclusão dos serviços de limpeza, deverão ser executadas todos os retoques e arremates
necessários apontados pela fiscalização. Apresentar também “As Built” das obras executadas. 

Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC 
Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção Coletiva
que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na NR-
18  da  Portaria  n°3214  do  Ministério  do  Trabalho,  bem  como  demais  dispositivos  de  segurança
necessários. 

Equipamentos de proteção individual – EPI
Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individuais necessários e adequados ao
desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da
Portaria n°3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 

Programa de Condições e Meio ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT 
Será de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração e implementação do PCMAT nas obras com
20  (vinte)  trabalhadores  ou  mais,  contemplado  os  aspectos  da  NR-18  e  os  demais  dispositivos
complementares de segurança. 
O PCMAT deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho e executado por profissional
legalmente habilitado na área de Segurança do Trabalho.
O PCMAT deve ser mantido na obra, à disposição da fiscalização e do órgão regional do Ministério do
Trabalho.

Serviços preliminares à execução
Serão  de  responsabilidade  da  contratada,  todas  as  ligações  provisórias  necessárias,  como  água,
esgoto, telefone, pluvial, etc. As instalações provisórias deverão ser feitas de acordo com as normas
municipais vigentes. 
A CONTRATADA deverá efetuar, no início dos trabalhos, conferência das dimensões  indicadas  nos
projetos, e efetuar a locação da obra. Em caso de discrepância entre o projeto e as condições locais,
estas deverão ser comunicadas imediatamente à fiscalização.

Questionamentos sobre procedimentos executivos
No  caso  de  a  Contratada possuir  alguma  dúvida  ou  questionamento  sobre  a  execução  de  um
determinado serviço, deverá entrar em contato imediatamente com a Fiscalização da Contratante. A
execução  de  um  serviço  na  inobservância  do  projeto,  memorial  descritivo,  planilha  orçamentária,
normas,  instruções  técnicas  e  legislações  acarretará  na  necessidade  de  reparos,  remoções,
reconstruções  ou  substituições  de  itens  executados  de  forma  errônea,  sem  ônus  adicional  à
Contratante.
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CRITÉRIO DE MEDIÇÃO
CDHU  41.14.740  LUMINÁRIA RETANGULAR  DE  EMBUTIR  ASSIMÉTRICA PARA 1  LÂMPADA
FLUORESCENTE TUBULAR DE 14W
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de embutir assimétrica, com corpo em chapa
de aço com acabamento em pintura eletrostática na cor branca; refletor em alumínio anodizado de alto
brilho (rendimento mínimo de 69%), equipada com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato, com
trava  de  segurança  e  proteção  contra  aquecimento  nos  contatos,  para  uma  lâmpada  fluorescente
tubular; referência comercial: FEA-62 da Lumalux, 136114 BC da ARM, FAN03-E114 da Lumicenter, PL
381/114 ASS da Prolumi ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para
instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator.

CDHU 41.14.790 LUMINÁRIA RETANGULAR DE EMBUTIR TIPO CALHA ABERTA COM REFLETOR
ASSIMÉTRICO  EM  ALUMÍNIO  DE  ALTO  BRILHO  PARA  2  LÂMPADAS  FLUORESCENTES
TUBULARES DE 28/54W
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de embutir tipo calha aberta, com corpo em
chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca; refletor assimétrico em
alumínio  anodizado  de  alto  brilho  (rendimento  de  no  mínimo  69%);  equipada  com  porta-lâmpada
antivibratório em policarbonato com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos,
para duas lâmpadas fluorescentes tubulares; referência comercial: FEA- 62 da Lumalux, 136228 BC da
ARM, PL 381/228 ASS da Prolumi, FAN03-E228 da Lumicenter, AL 7801 da Ajalumi ou equivalente.
Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não
remunera o fornecimento de lâmpada e reator.

CDHU 40.05.020 INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES E PLACA
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj).
2)  O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor,  simples de embutir,  com uma tecla
fosforescente,  com  contatos  de  prata,  a  prova  de  faísca,  de  funcionamento  silencioso;  remunera
também o espelho correspondente.

CDHU 40.05.080 INTERRUPTOR COM 1 TECLA PARALELO E PLACA
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj).
2)  O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir,  com uma tecla paralelo
fosforescente,  com  contatos  de  prata,  a  prova  de  faísca,  de  funcionamento  silencioso;  remunera
também o espelho correspondente.
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CDHU 40.04.480 CONJUNTO 1 INTERRUPTOR SIMPLES E 1 TOMADA 2P+T DE 10 A, COMPLETO
1) Será medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 1 (um) interruptor simples e 1 (uma)
tomada de 10 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica
em liga de cobre. Referência comercial: 054346 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR
14136.

CDHU  40.04.490  CONJUNTO  2  INTERRUPTORES  SIMPLES  E  1  TOMADA  2P+T  DE  10  A,
COMPLETO
1) Será medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (dois) interruptores simples e 1 (uma)
tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica
em liga de cobre. Referência comercial: 054348 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR
14136.

CDHU 40.04.450 TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 V, COMPLETA
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, haste,
contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054343 da
Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

CDHU 40.04.460 TOMADA 2P+T DE 20 A - 250 V, COMPLETA
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 2P + T; com placa, haste,
contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054344 da
Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

CDHU 40.04.470 CONJUNTO 2 TOMADAS 2P+T DE 10 A, COMPLETO
1) Será medido por conjunto de tomadas instalado (cj).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 2 (duas) tomadas de 10 A – 250V, 2P +
T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência
comercial: 054345 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

CDHU 40.04.096 TOMADA RJ 45 PARA REDE DE DADOS, COM PLACA
1) Será medido por unidade de tomada instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para rede de dados, tipo RJ 45, com placa;
referência comercial Belize fabricação Alumbra ou equivalente.
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CDHU 37.13.800 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127/220 V, CORRENTE DE 10
A ATÉ 32 A
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção
termomagnética, padrão DIN, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de
127 / 220 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera
também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de
trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

CDHU 37.13.840 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 10 A
ATÉ 32 A
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção
termomagnética, padrão DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de
220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera
também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de
trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

CDHU 37.13.890 MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 40
A ATÉ 50 A
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  mini-disjuntor  automático,  linha  residencial,  com  proteção
termomagnética, padrão DIN, tripolar, modelos com correntes variáveis de 40 A até 50 A e tensão de
220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera
também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de
trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

CDHU 39.02.010 CABO DE COBRE DE 1,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70°C
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até
750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.
Norma técnica: NBR NM 247-1.

CDHU 39.02.016 CABO DE COBRE DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70°C
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até
750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.
Norma técnica: NBR NM 247-1.
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CDHU 39.02.020 CABO DE COBRE DE 4 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70°C
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até
750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo.
Norma técnica: NBR NM 247-1.

CDHU 37.20.080 BARRA DE NEUTRO E/OU TERRA
1) Será medido por unidade de barra de neutro e/ ou terra instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de barra de neutro e/ou terra com parafusos isolantes e
capacidade de 4 até 12 fios.

CDHU 40.11.010 RELÉ FOTOELÉTRICO 50/60 HZ, 110/220 V, 1200 VA, COMPLETO
1) Será medido por unidade de relé instalado (un).
2)  O  item remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  relé  fotoelétrico  para  controlar  lâmpadas,  em
termoplástico auto-extingüível de alta resistência mecânica, para 50 / 60 Hz, 110 / 220 V e 1200 VA,
inclusive o suporte de fixação.

CDHU 40.10.080 CONTATOR DE POTÊNCIA 22 A/25 A - 2NA+2NF
1) Será medido por unidade de contator instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de contator de potência para corrente nominal de 22 A /
25 A, com dois contatos normalmente abertos e dois contatos normalmente fechados, para tensões
variáveis de 24 V até 440 V e freqüência de 50 Hz ou 60 Hz conforme o modelo; referência comercial
3TF43 22 fabricação Siemens ou equivalente.

CDHU 42.05.200 HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8'' X 2,4 M
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e
revestido  de  cobre  eletrolítico  por  eletrodeposição  com  camada  de  254  microns,  de  5/8  x  2,4  m;
referência  comercial:  PK  0065  da  Paraklin,  TEL 5824  da  Termotécnica  ou  equivalente;  materiais
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste.

CDHU 42.05.160 CONECTOR OLHAL CABO/HASTE DE 5/8´
1) Será medido por unidade de conector instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforçado, para cabo / haste
de 5/8,  em latão forjado natural;  referência comercial:  PK 0104 Paraklin,  PRT-908 Paratec,  662301
Magnet,  DR-097  Raycon,  PG-0104  Paragam,  TH-58-R  Intelli,  TTC004-1  Conimel  ou  equivalente.
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do conector.
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CDHU 39.03.182 CABO DE COBRE DE 10 MM², ISOLAMENTO 0,6/1 KV - ISOLAÇÃO EM PVC 70°C
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento
termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões de
600  V  até  1.000  V;  remunera  também  materiais  e  a  mão-de-obra  necessária  para  a  enfiação  e
instalação do cabo.

CDHU 66.08.100 RACK FECHADO PADRÃO METÁLICO, 19 X 12 US X 470 MM
1) Será medido por unidade de rack instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de rack para os equipamentos de gravação, fontes e
distribuição constituído por: rack fechado padrão metálico 19 x 12Us x 470 mm, em chapa de aço bitola
18 (laterais, teto e tampa traseira) e bitola 12 (fundo) tipo auto-portante, com porta em acrílico, laterais
removíveis, venezianas laterais para ventilação forçada superior, com dois ventiladores no mínimo e
chave réguas de tomadas, para ligação dos equipamentos.

CDHU 69.20.200 BANDEJA FIXA PARA RACK, 19" X 500 MM
1) Será medido por unidade de bandeja fixa instalada (un).
2)  O  item  remunera  o  fornecimento  e  instalação  de  bandeja  fixa  centralizada  para  rack  de  19  e
profundidade  500  mm,  com estrutura  em chapa  de  aço  de  alta  resistência,  pintada  em epóxi  (pó
texturizada)  e  quatro  pontos  de  fixação.  Remunera  também  material  acessório  e  mão-de-obra
especializada para instalação.

CDHU 69.20.248 PAINEL FRONTAL CEGO - 19" X 1 U
1) Será medido por unidade de painel instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de painel cego em aço, para rack padrão 19 x 1 U.

CDHU 69.20.230 CALHA DE AÇO COM 8 TOMADAS 2P+T - 250 V, COM CABO
1) Será medido por unidade de calha de aço instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de calha de aço para rack, com oito tomadas blindadas com dois
pólos e um terra; tensão 250 V; cabo de entrada com comprimento até 2,50 m; tampa de isolamento.

CDHU 66.20.150 GUIA ORGANIZADORA DE CABOS PARA RACK, 19´ 1 U
1) Será medido por guia instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação do guia organizadora de cabos 1 U para rack fechado.

CDHU 66.20.225 SWITCH GIGABIT 24 PORTAS COM CAPACIDADE DE 10/100/1000/MBPS
1) Será medido por unidade de Switch Gigabit instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação do Switch Gigabit de 24 portas com ((((*)))) capacidade
10 / 100 / 1000 Mbps.
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CDHU 69.09.260 PATCH PANEL DE 24 PORTAS - CATEGORIA 6
1) Será medido por unidade de patch panel instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de patch panel com as seguintes características: 24
portas, padrão 19 com 1U de altura confeccionado em aço SAE 1010/20, com pintura eletrostática;
padrão  de  conectorização  universal  T-568A  e  T-568B;  conectores  fêmea  RJ45  com  corpo  em
termoplástico de alto impacto não propagante a chama que atenda a norma UL 94 V-0; vias de contato
produzidas em bronze fosforoso com camadas de níquel e ouro; terminação do tipo 110 IDC – conexão
traseira - estanhados para a proteção contra oxidação e que permitam inserção de condutores de 22 a
26 AWG, com conjunto de conectores frontal  e traseiro interconectado através de placa de circuito
impresso, a qual deverá ser agrupada em 4 conjuntos de 6 conectores; suporte traseiro para fixação de
cabos vinculado ao painel frontal e local disponível para identificação frontal e ícones de identificação.
Deverá estar de acordo com a ANSI/EIA/TIA-568-B.2 -1 para Categoria 6; referência 50493, fabricação
Policom ou equivalente, desde que o fabricante apresente ISO 9001/2015.

CDHU 69.09.250 PATCH CORDS DE 1,50 OU 3,00 M - RJ-45 / RJ-45 - CATEGORIA 6A
1) Será medido por unidade de patch cord instalado (un).
2)  O item remunera o  fornecimento  e  instalação  de patch  cords  com as seguintes  características:
comprimento  de  1,50  ou  3,00m;  confeccionados  em cabo  par  trançado,  UTP,  24  AWG x  4  pares
categoria 6A; composto por condutores de cobre flexível, multifilar, isolamento em poliolefina e capa
externa  em PVC não  propagante  a  chama;  conectorizados  à  RJ45  macho categoria  6A nas duas
extremidades; disponível nas terminações T-568A e T-568B; com características elétricas e performance
testadas em freqüências de até 250 Mhz; a conectorização das extremidades deverá ser com plug RJ
45 em policarbonato incolor, com contatos em bronze fosforoso e revestido com uma camada de ouro
sobre uma camada de níquel; deverá ser montado e testado 100% em fabrica e disponibilizado pelo
fabricante em cores, atendendo às especificações da ANSI/EIA/TIA - 606-A e lista de quantidades. O
patch  cord  deverá  possuir  Certificação  UL e  estar  de  acordo  com a  ANSI/EIA/TIA-568-B.2-1  para
Categoria 6; referência 50495, fabricação Policom ou equivalente, desde que o fabricante apresente
ISO 9001/ 2000.

CDHU 39.18.126 CABO PARA REDE 24 AWG COM 4 PARES, CATEGORIA 6
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).
2) O item remunera o fornecimento de cabos para rede 24 AWG com 4 pares, categoria 6; referência
comercial 23400174 Sohoplus da Furukawa ou equivalente desde que o fabricante apresente certificado
ISO 9001 / 2000; deverá ser constituído por: condutores de cobre sólido, capa externa em PVC não
propagante a chama, identificação nas veias brancas dos pares, marcação na capa externa sequencial
do  comprimento  em  metros;  deverá  ser  fornecido  em  caixas  tipo  FAST  BOX  e  deverá  possuir
Certificação UL e de acordo com a ANSI / EIA / TIA-568-B.2-1 para Categoria 6; remunera também o
fornecimento de mão de obra e ferramentas necessárias para o lançamento dos cabos.

9/11



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone/Fax (14) 3269-7000

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br
engenharia@lencoispaulista.sp.gov.br

CDHU 38.04.040 ELETRODUTO GALVANIZADO CONFORME NBR13057 - 3/4´ COM ACESSÓRIOS
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço carbono,
diâmetro nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado eletroliticamente com
zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os materiais acessórios, como buchas
e arruelas, com revestimento protetor e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de
instalação, assim como a escavação e o reaterro apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m
nas  instalações  enterradas,  ou  fixação  por  meio  de  braçadeiras  nas  instalações  aparentes  com a
instalação de arame galvanizado para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas.

CDHU 40.06.040 CONDULETE METÁLICO DE 3/4´
1) Será medido por conjunto de condulete instalado (cj).
2)  O item remunera o fornecimento e  instalação de condulete,  constituído por:  corpo e tampa em
alumínio  silício  de  alta  resistência  mecânica,  injetado  ou  fundido,  com  saídas  laterais  em  vários
modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com bitola de 3/4, ou
incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, telefonia ou lógica, em
redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação compatível ao equipamento a ser
instalado no seu interior; referência comercial Wetzel, Tramontina ou equivalente.

CDHU 41.12.210 PROJETOR LED MODULAR DE 150 A 200W, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 125 L/W,
PARA USO EXTERNO
1) Será medido por unidade de projetor instalado (un)
2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LEd modular com suporte para fixação, com
índice de proteção mínimo IP67 no bloco ótico e IP54 no alojamento, índice de proteção IK de no
mínimo 09, protetor de surto de no mínimo 10 KA, vida útil de no mínimo 50000 horas, com eficiência
mínima de 125 l/W e fluxo luminoso da luminária de no mínimo 22110 lm, temperatura de cor 4000 até
5000K; referências comerciais: CLF-MP200C da Conexled, HRS-200 da H2xtech, RFL180-B502-002 da
Pulse Led ou equivalente.

CDHU 40.02.060 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 200 X 200 X 100
MM
1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 200 x 200 x 100 mm, em
chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com tampa fixada por
meio de parafusos.
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DECLARAÇÕES FINAIS
• A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das Concessionárias

locais.
• O projeto,  memorial  descritivo,  planilha  orçamentária  e  toda  a  documentação  pertinente  ao

contrato devem ser seguidos e respeitados pela Contratada.
• A  obra  deve  seguir  todos  os  procedimentos  de  segurança,  tanto  para os  funcionários,

transeuntes e demais pessoas envolvidas no processo.
• A ausência de manifestações por parte da Contratada sobre o Contrato e seus anexos (Memorial

Descritivo, Planilha Orçamentária, Projeto e demais anexos), implica que a mesma concorda em
sua  totalidade  com  as  informações  apresentadas,  não  se  opondo  a  nenhuma  informação
apresentada.

Lençóis Paulista, 19 de janeiro de 2022

__________________________
Alan Douglas Nogueira
Engenheiro Eletricista
CREA-SP 5062944431
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